
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 105/2025-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 105/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião Ordinária na data de 02 de Dezembro de 2025

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar  a apresentação da Pesquisa de Satisfação dos Usuários-2025, elaborado

pela Coordenação da Vigilância Socioassistencial,  aplicada  no período de julho de 2025 à

setembro de 2025, nos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de

Fazenda Rio Grande.

Art. 2º – A referida pesquisa encontra-se publicizada no site oficial da Prefeitura Municipal de

Fazenda Rio Grande, através do link abaixo:

<https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_61_0_1_05112025100035.pdf>

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

contrárias, em especial a resolução N° 100/2025-CMAS, publicada no DOE N° 228/2025.

Fazenda Rio Grande, 04 de Dezembro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
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